
 

Prefeitura Municipal de Penedo
Quinta-feira • 5 de Março de 2026 • Ano XIV • Nº 5017

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Atos Administrativos ................................................................................................ 02 a 04

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZQ3MZQXMDVBRDVDRDMXQZ



Quinta-feira
5 de Março de 2026
2 - Ano XIV - Nº 5017 Penedo 

Atos Administrativos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZQ3MZQXMDVBRDVDRDMXQZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

 
 

 
PUBLICAÇÃO DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONAMA 06/1986 

 

O MUNICÍPIO DE PENEDO, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Praça Barão de Penedo, n° 19, Centro Histórico, Penedo/AL, CEP 57.200-000, inscrito 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 12.243.697/0001-00, torna 

público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos de Penedo, por meio do Processo Digital nº 2026.05034373568.SOLL.PMP, 

solicitação de uma Nova Autorização Ambiental- AUT referente à Pavimentação 

em Paralelepípedo e Asfalto e Drenagem de Diversas Ruas dos Bairros Santa 

Izabel, Dom Constantino, Santo Antônio, Raimundo Marinho, Centro, Santa 

Luzia, Senhor do Bonfim, Cooperativa de 1° Núcleo e Campo Redondo. 
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